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Estado do Espirito Santo 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS  Ng  001/2023 

0 Vereador infra-assinado vem respeitosamente, com amparo no  Art.  247 do Regimento Interno, 

submeter ao Plenário a seguinte MOÇÃO DE APLAUSOS: 

EMENTA: M000 DE APLAUSOS E ELOGIOS, A SERVIDORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ 

FREIRE/ES, SR. ROBERTA  MARCH!  DAVOLI VIDIGAL. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de Moção de Aplausos e Elogios visa reconhecer e louvar o 

profissionalismo e amor pela profissão com que a Sr.  Roberta  Marchi Dávoli Vidigal sempre 

demonstrou por seu trabalho.  

Roberta  ingressou no serviço público em março de 2005 na Unidade de Saúde de Piagu 

como recepcionista e permanecendo por treze anos. Em janeiro de 2018, foi trabalhar no Setor de 

Transporte Sanitário da Secretaria de Saúde.  

Roberta  trabalha diretamente com a população, onde sempre tem mostrado muita 

disposição e carinho para atender as demandas que são constantes e diárias. E perceptível o amor 

pelo que faz, pois trabalhar na área da saúde é verdadeiramente amar o próximo.  Roberta  é filha de 

João Rocha Dávoli e Eugenia Maria Marchi [Mkt°li, casada com  _Wino  César Vidigal e mãe da pequena 

JOlia Dávoli Vidigal. 

Esperando contar com os nobres edis na aprovação da referida  Mock),  visando garantir 

nosso reconhecimento a Servidora  Roberta  Marchi Dávoli Vidigal pela capacidade e grandioso 

trabalho realizado em prol Município de Muniz Freire, antecipo agradecimentos. 
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